
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER   Nº 39  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto  de  Lei  n°    119  /2022  ,  de  minha iniciativa,  Vereador
Eduardo Rodrigo de Castilhos, que “Autoriza o Poder Executivo
a  conceder  isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano
(IPTU), sobre imóvel integrante do patrimônio de portadores de
Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá outras
providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 119/2022, de minha iniciativa, que  “Autoriza o

Poder Executivo a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobre

imóvel integrante do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus

dependentes e dá outras providências”.

O Projeto vem acompanhado da justificativa: “O tratamento da referida doença,

infelizmente  é  custeado  em grande  parte  pela  renda  do  paciente,  o  que  prejudica  a

manutenção  econômica  e  a  subsistência  de  todo  o  grupo  familiar.  Devido  a  estas

condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes pacientes

precisam  enfrentar  junto  ao  tratamento,  o  pagamento  do  IPTU  configura  mais  uma

preocupação para o paciente oncológico (...)”.

Por fim, a referida justificativa traz um alerta:  “Sabemos que o IPTU possui

custo elevado, e o Município deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar a

devida  preocupação  com  os  munícipes  que  são  acometidos  pela  doença  Neoplasia

Maligna (Câncer)”.

 

É o breve relatório.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 12/07/2022 as 16:54:20.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=124928&c=5Y68CT.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;”(…)

Nossa Constituição Federal  dispõe em seu art.  156,  inciso I,  que compete aos

Municípios instituir imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana”.

Logo, não vislumbro óbice em o Poder Público adotar políticas públicas que se

façam  necessárias  para  promover  direitos  onde  a  competência  já  está  devidamente

positivada em nossa Carta Magna.

Ademais, o IPTU configura mais uma preocupação para o paciente oncológico que

já sofre demasiadamente com a doença, uma vez que não efetuando o pagamento do

tributo,  convive  também  com  a  possibilidade  da  perda  de  seu  imóvel  diante  de  um

processo judicial. Pensando nisto, entendemos que é dever do Município amparar toda a

população nele residente, vindo este Projeto de Lei, cumprir esta função social.

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância com

os  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  Comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   119  /2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de julho de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 02 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custodio  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão de

Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 39/2022 - CCSP, referente ao

Projeto de Lei nº 119/2022. 

Araucária, 02 de Agosto de 2022.
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